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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 5.825, DE 06 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a observância de 
normas técnicas para o uso do 
espaço público pelas concessionárias 
de serviço público de distribuição de 
energia elétrica e demais empresas 
que compartilhem sua infraestrutura 
e sobre a retirada de fios inutilizados 
em vias públicas do Município de 
Marau e dá outras providências

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. A empresa concessionária de serviço público de 
distribuição de energia elétrica, detentora da infraestrutura 
de postes, aqui denominada Distribuidora, deve observar 
o correto uso do espaço público de forma ordenada em 
relação ao posicionamento e alinhamento de todas as 
fiações e equipamentos instalados em seus postes.

§ 1º O correto uso do espaço público envolve o rigoroso 
respeito às normas técnicas aplicáveis, em particular a 
observância aos afastamentos mínimos de segurança em 
relação ao solo, em relação aos condutores energizados 
da rede de energia elétrica e em relação às instalações 
de iluminação pública, visando não interferir com o uso 
do espaço público por outros usuários, notadamente os 
pedestres.

§ 2º O compartilhamento de infraestrutura não deve 
comprometer a segurança de pessoas e instalações.

§ 3º É obrigação da distribuidora de energia elétrica 
zelar para que o compartilhamento de postes mantenha-
se regular às normas técnicas.

Art. 2º Os fios inutilizados deverão ser retirados pela 
Distribuidora.

Parágrafo único. Caso os fios pertençam à empresa 

que compartilha a infraestrutura, a Distribuidora deverá 
comunicar tal fato ao Poder Público.

Art. 3º Sempre que verificado descumprimento 
do disposto no art. 2º, o Município poderá notificar a 
Distribuidora acerca da necessidade de regularização.

Parágrafo único. A notificação de que trata o caput 
deve conter, no mínimo, a localização do poste a 
ser regularizado e a descrição da não conformidade 
identificada pelo Município.

Art. 4º A Distribuidora e demais empresas que se 
utilizem dos postes

de energia elétrica, após devidamente notificadas, têm 
o prazo de 90 (noventa) dias para regularizar a situação 
de seus cabos e/ou equipamentos existentes.

Parágrafo único. Toda e qualquer situação emergencial 
ou que envolva risco de acidente deve ser priorizada e 
regularizada imediatamente.

Art. 5º A distribuidora de energia elétrica deve fazer a 
manutenção,

conservação, remoção, substituição e relocação, sem 
quaisquer ônus para a Administração Municipal, de poste 
de concreto ou madeira, que encontrar-se em estado 
precário, tortos, inclinados, em desuso ou posicionados 
de forma incorreta.

§ 1º Em caso de substituição ou relocação do poste, 
fica a distribuidora de energia elétrica obrigada a notificar 
as demais empresas que utilizam os postes como suporte 
de seus cabeamentos, a fim de que possam realizar a 
regularização dos seus equipamentos.

§ 2º Havendo a substituição ou relocação do poste, 
as empresas devidamente notificadas têm o prazo de 15 
(quinze) dias para regularização dos seus equipamentos.

Art. 6º O não cumprimento do disposto nesta Lei 
sujeitará o infrator à

penalidade de multa de 100 (cem) a 1.000 (um mil) 
URMs por cada ocorrência não regularizada, podendo ser 
cobrada em dobro no caso de reincidência.

§ 1º Para os efeitos desta Lei consideram-se infratoras 
todas as empresas concessionárias e/ou terceirizadas 
que estiverem operando dentro do âmbito do Município 
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de Marau, agindo em desacordo com esta legislação.

§ 2º A aplicação da pena de multa não desobriga 
o infrator quanto ao saneamento das irregularidades 
constatadas.

Art. 7º O prazo para adequação e implementação do 
que determina esta Lei será de 01 (um) ano a contar da 
data de sua publicação.

Parágrafo único. Durante o período previsto no caput 
deste artigo as notificações realizadas não ensejarão a 
aplicação de penalidades.

Art. 8º As despesas com a execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no 
que couber.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos seis dias do mês de setembro do ano de 2021.

PUBLIQUE-SE					   

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração
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Decretos

DECRETO Nº 5.796 DE 06 DE SETEMBRO DE 2021 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e dá outras providências 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 7, I, alíneas “b” e “c”, da Lei Municipal nº 5.741 de 20 de 

novembro de 2020, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar por 

excesso de arrecadação e superávit financeiro no orçamento municipal do exercício financeiro 

de 2021, no valor de R$ 12.274,48 (doze mil, duzentos e setenta e quatro reais e quarenta e oito 

centavos), nas seguintes dotações: 

 
02.00 GABINETE DO PREFEITO VALOR FR 
1040 18.541.0124.2069 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 8.000,00 1046  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  

     
     

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  

1105 12.365.0103.2015 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 2.774,48 1135  
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

  
     

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

1060 10.122.0004.2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.500,00 1188  
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  

 

 

Art. 2º Os recursos para abertura dos referidos créditos suplementares serão cobertos 

com excesso de arrecadação e superávit financeiro, conforme discriminação abaixo:  

 
Excesso de arrecadação VALOR FR    

35,00 1135    
1.500,00 1188      

Superávit Financeiro 
   

   
8.000,00 1046    
2.739,48 1135 
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, 

Aos 06 dias do mês de setembro do ano de 2021 
 

 
 
REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE   IURA KURTZ 

Prefeito de Marau 
 
 
 
YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO 
Secretária Municipal de Administração 
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Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA N.º 654, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021  – 
RH.

REMANEJA SERVIDOR

Iura Kurtz, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 REMANEJAR, o(a) Motorista, Dorálio Otacílio 
Bier da Rosa, matrícula funcional n° 53244, da Secretaria 
Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de 
Administração, a contar de 06/09/2021.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 06/09/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Aos 08 dias do mês de setembro de 2021.

Iura Kurtz

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

Portarias de RH

PORTARIA N.º 655, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021 – 
RH.

EXONERA Auxiliar de Operações.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 EXONERAR a pedido o(a) Auxiliar de Operações, 
Irio José Hendges, matrícula funcional n°19038 a contar 
de 08/09/2021.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

Aos 08 dias do mês de setembro de 2021

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

Editais

MUNICÍPIO DE MARAU
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021
O Município de Marau comunica aos interessados 

a inexistência de recursos em relação ao Chamamento 
Público n° 002/2021, estando o mesmo apto para 
homologação.

Este Chamamento Público e o instrumento dele 
decorrente são regidos pela Lei Federal nº. 13.019/2014 
e pelo Decreto Municipal nº. 5.293/2017.

A íntegra do edital e seus anexos podem ser obtidos 
gratuitamente no site: http://www.pmmarau.com.br/area-
administrativa/parcerias-da-lei-13-019
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